
 

A S S E M B L E I A  M U N I C I P A L  D E  A L C A N E N A  
 

 
 

E D I T A L  
 

 

 

 SILVESTRE LUCIANO GONÇALVES PEREIRA, Presidente da Assembleia 

Municipal de Alcanena: 

 

  

Faz saber, em cumprimento do determinado art.º 56º., da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, que se resumem no seguinte, as deliberações tomadas por este Órgão 

Deliberativo, na sessão ordinária de 07 de dezembro de 2018, destinadas a ter eficácia 

externa: 

 

- Tomado conhecimento da Informação escrita da Senhora Presidente da Câmara sobre 

a atividade do Município, respetiva situação financeira e Relação de Processos em 

curso. 

 

- Aprovada a Ata n.º 4/2018, da Sessão Ordinária, realizada no dia 28-09-2018. 

 

- Aprovada a Ata n.º 5/2018, da Sessão Extraordinária, realizada no dia 13-10-2018. 

 

- Aprovada uma redução de cinquenta por cento no valor da mensalidade (vinhetas), no 

mês de dezembro de dois mil e dezoito, nas Piscinas Municipais de Alcanena, devido ao 

encerramento das mesmas, para manutenção, a partir do dia dezassete, ficando o valor 

das taxas descritas no número três do artigo quinquagésimo segundo da Tabela de Taxas 

e Licenças do Município de Alcanena, a ser o seguinte para o mês de dezembro 

corrente:   

 Primeiro utilizador, onze euros e sessenta e dois cêntimos - fica cinco euros e 

oitenta e um cêntimos.  

 Segundo utilizador, oito euros e sessenta cêntimos - fica quatro euros e trinta 

cêntimos.   

 Terceiro utilizador e seguintes, cinco euros e sessenta cêntimos - fica dois euros 

e oitenta cêntimos. 

 

- Aprovada a atribuição de vinte e seis mil setecentos e sessenta e cinco euros e noventa 

e cinco cêntimos, para a União das Freguesias de Malhou, Louriceira e Espinheiro, 

reforçando-se o valor do Protocolo assinado em dois mil e quinze, passando este de 

cento e vinte mil euros para cento e quarenta e seis mil setecentos e sessenta e cinco 

euros e noventa e cinco cêntimos, para as obras de Ampliação do Cemitério de 

Espinheiro. 

  

- Aprovada a atribuição de um apoio de vinte e cinco mil euros à União de Freguesias 

de Alcanena e Vila Moreira, para comparticipação da Requalificação do Jardim Vinte e 

Cinco de Junho, em Vila Moreira.  
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- Autorizar a reafetação de parte da verba no valor total até cinquenta mil euros, 

atribuído à Junta de Freguesia de Minde, para a comparticipação da aquisição do 

equipamento necessário ao funcionamento da “Casa da Memória”, a outras aquisições 

desde que se trate, única e exclusivamente, de Despesas de Capital, devidamente 

justificadas. Deve também fazer prova do cumprimento das regras de contratação 

pública, nos respetivos documentos justificativos. 

  

- Aprovado, relativamente aos procedimentos a tomar sobre a deslocalização dos 

feirantes e lojistas do Mercado Municipal de Alcanena, por motivo de obras, o seguinte:

   

  Ratificar as reduções de cinquenta por cento referentes ao valor das taxas a 

pagar, quer ao mês, quer ao dia, no que respeita às bancas destinadas a venda de frutos, 

legumes, hortaliças e outros géneros, venda de peixe e lojistas, tudo com efeitos a um de 

novembro de dois mil e dezoito, devendo, em consequência, efetuar-se os acertos das 

faturas já pagas em outubro mas respeitantes ao mês de novembro de dois mil e dezoito, 

incluindo as dos oito processos de execuções fiscais mencionados na informação e já 

pagos, sem custas.  

 Quanto às faturas que deveriam ter sido pagas até dez de novembro, mas 

respeitantes ao mês de dezembro e as que respeitem ao mês de janeiro de dois mil e 

dezanove e que habitualmente são pagas até dez de dezembro anterior, que estas sejam 

emitidas após a deliberação desta Assembleia Municipal, com a redução aprovada.

    

- Aprovado, relativamente aos valores a pagar, mensais e ao dia por cada feirante e 

lojista no Mercado Municipal de Alcanena no espaço provisório, para o qual vão ser 

deslocalizados por motivo de obras, o seguinte:  

 1 - Redução em cinquenta por cento do valor das taxas a pagar, quer ao mês quer 

ao dia no que respeita às bancas destinadas a venda de frutos, legumes, hortaliças e 

outros géneros, previsto na alínea b) do número dois, da Tabela de Taxas e Licenças do 

Município de Alcanena. Ficará assim, cada feirante a pagar o valor da taxa em vigor em 

cada ano, correspondente ao número de bancas que irá ocupar no Mercado Provisório, 

(ocupação quer mensal, quer diária), considerando a redução do valor correspondente 

em cinquenta por cento.  

 2 - Redução em cinquenta por cento do valor das taxas a pagar, em vigor em 

cada ano, no que respeita às bancas destinadas a venda de peixe, previsto na alínea a) do 

número dois, da Tabela de Taxas e Licenças do Município de Alcanena, ficando cada 

um dos quatro ocupantes a pagar cinquenta por cento do valor correspondente às bancas 

que ocupa atualmente.  

 3 - Redução em cinquenta por cento do valor das taxas a pagar, no que respeita 

às lojas, previstas nas alíneas a), b) e c) do número um, da Tabela de Taxas e Licenças 

do Município de Alcanena.    

 O valor a considerar é o que estiver em vigor em cada ano, considerando o valor 

da atualização anual.  

 4 - Os valores a considerar devem conter a atualização anual da Tabela de Taxas 

e Licenças do Município de Alcanena, a qual é feita nos termos do disposto no artigo 

nono, da Lei número cinquenta e três-E/dois mil e seis, de vinte e nove de dezembro. 

 5 – Deve anotar-se na Tabela de Taxas e Licenças do Município de Alcanena os 

valores atuais, atualizados em cada ano, devendo anotar-se na mesma tabela se a 

decisão foi no sentido de efetuar a redução, que durante a deslocalização do mercado 

municipal de Alcanena, por motivos de obras, os valores das referidas taxas são 
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reduzidas em cinquenta por cento, durante esse período, conforme deliberação da 

Assembleia Municipal e indicar a data dessa mesma deliberação. 

 

- Deliberações individuais, relativamente à “AQUANENA - Empresa Municipal de 

Águas e Saneamento de Alcanena, Empresa Municipal, Sociedade Anónima”:    

 a) – Aprovada a designação da Empresa Municipal, conforme pedido de 

certificado de amissibilidade, nomeadamente, “AQUANENA - Empresa Municipal de 

Águas e Saneamento de Alcanena, Empresa Municipal, Sociedade Anónima”.  

 b) – Tomado conhecimento da avaliação efetuada pela Comissão de Avaliação 

do Património Municipal, sendo atribuído o valor de quatro milhões cento e cinquenta e 

sete mil novecentos e quarenta e dois euros, à Rede de Distribuição do Sistema de 

Abastecimento de Água do Concelho de Alcanena.  

 c) – Aprovada a Transmissão dos bens constantes do relatório elaborado pelo 

Revisor Oficial de Contas para efeitos do cumprimento do artigo vigésimo oitavo, do 

Código das Sociedades Comerciais, efetuando os adequados registos contabilísticos de 

abate dos bens a transmitir, bem como do respetivo registo contabilístico da 

participação no capital social da Empresa Municipal.  

 d) – Aprovada ao abrigo dos números dois e três do artigo décimo sexto, da Lei 

número setenta e três/dois mil e treze, de três de setembro, a isenção do IMT – Imposto 

Municipal sobre as Transmissões Onerosas de Imóveis e a isenção do IMI – Imposto 

Municipal sobre Imóveis, com efeitos plurianuais, pelo período de cinco anos, com 

possibilidade de renovação, dos artigos matriciais constantes no Anexo Um ao relatório 

do Revisor Oficial de Contas correspondentes à área territorial do Concelho de 

Alcanena, a saber:  

 - Freguesia de Bugalhos, artigos matriciais urbanos mil duzentos e quinze e mil 

duzentos e trinta e dois:  

 - Freguesia de Minde, artigos matriciais urbanos dois mil setecentos e sessenta e 

sete, P três mil seiscentos e quarenta e dois mil seiscentos e sessenta e cinco,  

 - Freguesia de Monsanto, artigos matriciais urbanos mil e oitenta e dois e mil e 

noventa;    

 - Freguesia de Serra de Santo António, artigos matriciais urbanos mil e vinte e 

quatro e novecentos e três;  

 - União de Freguesias de Alcanena e Vila Moreira, artigos matriciais urbanos 

mil quatrocentos e noventa e mil quinhentos e quarenta e sete;  

 - União das Freguesias de Malhou, Louriceira e Espinheiro, artigos matriciais 

urbanos quinhentos e noventa e quatro, mil cento e trinta e nove, mil duzentos e um e 

quinhentos e noventa e dois. 

- Tomado conhecimento da Revisão do PDM – Plano Diretor Municipal – Ponto da 

situação. 

 

- Deliberações, individuais, relativamente à “Empresa Intermunicipal RSTJ – Gestão e 

Tratamento de Resíduos, Empresa Intermunicipal, Sociedade Anónima”:   

 a) – Aprovada a Minuta de Escritura de Constituição da Empresa Intermunicipal 

RSTJ - Gestão e Tratamento de Resíduos, Empresa Intermunicipal, Sociedade 

Anónima.  

 b) – Ratificados todos os atos praticados pelo Senhor Presidente da Câmara 

Municipal da Chamusca, relativos ao processo de Constituição da Empresa 

Intermunicipal em representação do Município de Alcanena, bem como mandatar 

aquele para representar o Município de Alcanena nos respetivos procedimentos. 
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- Deliberações, individuais, relativamente à “Resitejo – Associação de Gestão e 

Tratamento dos Lixos do Médio Tejo”:    

 a) – Aprovado o Plano de dissolução e liquidação da Resitejo no âmbito da 

criação da Empresa Intermunicipal RSTJ - Gestão e Tratamento de Resíduos, Empresa 

Intermunicipal, Sociedade Anónima.  

 b) – Aprovada a Minuta de transferência gratuita do património da Resitejo para 

a Empresa Intermunicipal RSTJ - Gestão e Tratamento de Resíduos, Empresa 

Intermunicipal, Sociedade Anónima. 

 

- Tomado conhecimento da Tabela de tarifas para o ano 2019, Organograma para o ano 

2019, Quadro de pessoal para o ano 2019, Orçamento de rendimentos e gastos para o 

ano 2019 e Plano de Investimentos e seu financiamento para o ano de 2019, 

relativamente à Resitejo – Associação de Gestão e Tratamento dos Lixos do Médio 

Tejo. 

 

- Deliberações, relativas ao Ponto Três da informação número quatrocentos e noventa e 

seis/DPGOM/dois mil e dezoito. “Execução de Despesa em dois mil e dezoito - 

Repartição de Encargos e Assunção de Compromissos Plurianuais para os anos de dois 

mil e dezanove e dois mil e vinte”:      

 3.1 – Aprovada a nova repartição de encargos referentes à Empreitada número 

dezanove/dois mil e dezassete/DPGOM- Execução das Redes de Saneamento de Águas 

Residuais de Covão do Coelho e Vale Alto, para os anos de dois mil e dezoito e dois mil 

e dezanove.  

  A repartição de encargos, no valor total de dois milhões cento e noventa e dois 

mil seiscentos e setenta e sete euros e cinquenta e dois cêntimos, com IVA – Imposto 

sobre o Valor Acrescento incluído, é feita da seguinte forma:  

 - Oitenta mil euros para dois mil e dezoito.   

 - Dois milhões cento e doze mil seiscentos e setenta e sete euros e cinquenta e 

dois cêntimos para dois mil e dezanove.  

 3.2 – Aprovada a nova repartição de encargos referentes à Empreitada número 

doze/dois mil e dezassete/DPGOM- Requalificação Urbana da Praça Envolvente à 

Paragem de Transportes Públicos da Vila de Alcanena, para os anos de dois mil e 

dezoito e dois mil e dezanove.  

  A repartição de encargos, no valor total de quatrocentos e setenta e sete mil 

quatrocentos e quarenta e nove euros e oito cêntimos, com IVA – Imposto sobre o Valor 

Acrescento incluído, é feita da seguinte forma:  

 - Cento e vinte e dois mil e noventa euros e oitenta e sete cêntimos para dois mil 

e dezoito.   

 - Trezentos e cinquenta e cinco mil trezentos e cinquenta e oito euros e vinte e 

um cêntimos para dois mil e dezanove.  

 3.3 – Aprovada a nova repartição de encargos referentes à Aquisição Serviços 

número oito/dois mil e dezoito/DPGOM- Fiscalização e Coordenação de Segurança da 

empreitada da Requalificação Urbana da Praça Envolvente à Paragem de Transportes 

Públicos da Vila de Alcanena, para os anos de dois mil e dezoito e dois mil e dezanove. 

  A repartição de encargos, no valor total de trinta e nove mil cento e sessenta e 

nove euros e trinta e cinco cêntimos, com IVA – Imposto sobre o Valor Acrescento 

incluído, é feita da seguinte forma:  

 - Dez mil seiscentos e oitenta e dois euros e cinquenta e cinco cêntimos para dois 

mil e dezoito.   
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 - Vinte e oito mil quatrocentos e oitenta e seis euros e oitenta cêntimos para dois 

mil e dezanove.  

 3.4 – Aprovada a nova repartição de encargos referentes à Empreitada número 

dezoito/dois mil e dezassete/DPGOM-Posto Territorial da GNR – Guarda Nacional 

Republicana de Alcanena, para os anos de dois mil e dezoito e dois mil e dezanove. 

  A repartição de encargos, no valor total de trezentos e setenta e oito mil 

oitocentos e quarenta e seis euros e dezasseis cêntimos, com IVA – Imposto sobre o 

Valor Acrescento incluído, é feita da seguinte forma:  

 - Cento e dezoito mil trezentos e cinquenta e nove euros e oitenta cêntimos para 

dois mil e dezoito.   

 - Duzentos e sessenta mil quatrocentos e oitenta e seis euros e trinta e seis 

cêntimos para dois mil e dezanove.  

 3.5 – Aprovada a nova repartição de encargos referentes à Aquisição Serviços 

número vinte/dois mil e dezassete/DPGOM- Fiscalização e Coordenação de Segurança 

da Empreitada do Posto Territorial da GNR – Guarda Nacional Republicana de 

Alcanena, para os anos de dois mil e dezoito e dois mil e dezanove.   

  A repartição de encargos, no valor total de sessenta e nove mil quinhentos e 

cinquenta e seis euros e cinquenta e um cêntimos, com IVA – Imposto sobre o Valor 

Acrescento incluído, é feita da seguinte forma:  

 - Trinta e um mil oitocentos e sessenta e sete euros e cinquenta e sete cêntimos 

para dois mil e dezoito.   

 - Trinta e sete mil seiscentos e oitenta e oito euros e noventa e quatro cêntimos 

para dois mil e dezanove.  

 3.6 – Aprovada a nova repartição de encargos referentes à Empreitada número 

vinte e quatro/dois mil e dezassete/DPGOM - Centro Escolar de Alcanena, para os anos 

de dois mil e dezoito, dois mil e dezanove e dois mil vinte.   

  A repartição de encargos, no valor total de três milhões cento e trinta e três mil 

quatrocentos e quarenta e dois euros e cinquenta e seis cêntimos, com IVA – Imposto 

sobre o Valor Acrescento incluído, é feita da seguinte forma:  

 - Cento e cinquenta e nove mil euros para dois mil e dezoito.   

 - Dois milhões novecentos e quarenta e quatro mil quatrocentos e quarenta e dois 

euros e cinquenta e seis cêntimos para dois mil e dezanove.  

 - Trinta mil euros para dois mil e vinte;  

 3.7 – Aprovada a nova repartição de encargos referentes à Empreitada número 

vinte e quatro/dois mil e dezassete/DPGOM - Centro Escolar de Alcanena, para os anos 

de dois mil e dezoito, dois mil e dezanove e dois mil vinte.   

  A repartição de encargos, no valor total de cento e setenta e dois mil, cento e 

noventa e três euros e oitenta e cinco cêntimos, com IVA – Imposto sobre o Valor 

Acrescento incluído, é feita da seguinte forma:  

 - Vinte mil duzentos e cinquenta e oito euros e dez cêntimos para dois mil e 

dezoito.   

 - Cento e vinte e um mil quinhentos e quarenta e oito euros e sessenta cêntimos 

para dois mil e dezanove.  

 - Trinta mil trezentos e oitenta e sete euros e quinze cêntimos para dois mil e 

vinte;   

 3.8 – Aprovada a nova repartição de encargos referentes à Empreitada número 

quatro/dois mil e dezoito/DPGOM – Requalificação do Mercado Municipal de 

Alcanena, para os anos de dois mil e dezoito e dois mil e dezanove.   
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  A repartição de encargos, no valor total de um milhão e setecentos e seis mil 

trezentos e trinta e sete euros e quarenta e cinco cêntimos, com IVA – Imposto sobre o 

Valor Acrescento incluído, é feita da seguinte forma:  

 - Cento e setenta mil euros para dois mil e dezoito.   

 - Um milhão e quinhentos e trinta e seis mil trezentos e trinta e sete euros e 

quarenta e cinco cêntimos para dois mil e dezanove.  

 3.9 – Aprovada a nova repartição de encargos referentes à Aquisição Serviços 

número três/dois mil e dezoito/DPGOM- Fiscalização e Coordenação de Segurança da 

Empreitada de Requalificação do Mercado Municipal de Alcanena, para os anos de dois 

mil e dezoito e dois mil e dezanove.   

  A repartição de encargos, no valor total de cinquenta e cinco mil cento e quatro 

euros, com IVA – Imposto sobre o Valor Acrescento incluído, é feita da seguinte forma: 

 - Sete mil oitocentos e setenta e dois euros para dois mil e dezoito.  

 - Quarenta e sete mil duzentos e trinta e dois euros para dois mil e dezanove. 

 3.10 – Aprovada a assunção dos compromissos plurianuais e respetiva repartição 

de encargos, para os anos de dois mil e dezoito, dois mil e dezanove e dois mil e vinte, 

ao abrigo do disposto na alínea c), do número um, do artigo sexto, da Lei número 

oito/dois mil e doze, de doze de fevereiro, relativamente à Aquisição de Serviços 

número treze/dois mil e dezassete/DPGOM – Fiscalização, Coordenação de Segurança e 

Serviços de Arqueologia para a Empreitada de Redes de Saneamento de Águas 

Residuais dos Lugares de Covão de Coelho e Vale Alto.  

  A repartição de encargos, no valor total de cento e setenta e quatro mil e 

noventa e quatro euros e vinte cêntimos, com IVA – Imposto sobre o Valor Acrescento 

incluído, é feita da seguinte forma:  

 - Cinco mil cento e setenta e um euros e vinte e sete cêntimos para dois mil e 

dezoito.   

 - Cento e quarenta e nove mil duzentos e vinte e três euros e sessenta cêntimos 

para dois mil e dezanove.  

 - Dezanove mil seiscentos e noventa e nove euros e trinta e três cêntimos para 

dois mil e vinte. 

 

- Aprovada a 4.ª Revisão ao Orçamento da Receita e da Despesa e às Grandes Opções 

do Plano – Plano Plurianual de Investimentos e Atividades Mais Relevantes, referentes 

aos Documentos Previsionais de dois mil e dezoito. 

 

- Aprovado o Acordo de Execução entre a Câmara Municipal de Alcanena e a Junta de 

Freguesia de Bugalhos. 

 

- Aprovado o Acordo de Execução entre a Câmara Municipal de Alcanena e a Junta de 

Freguesia de Minde. 

 

- Aprovado o Acordo de Execução entre a Câmara Municipal de Alcanena e a Junta de 

Freguesia de Moitas Venda. 

 

- Aprovado o Acordo de Execução entre a Câmara Municipal de Alcanena e a Junta de 

Freguesia de Monsanto.  

 

- Aprovado o Acordo de Execução entre a Câmara Municipal de Alcanena e a Junta de 

Freguesia de Serra de Santo António. 
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- Aprovado o Acordo de Execução entre a Câmara Municipal de Alcanena e a Junta da 

União das Freguesias de Alcanena e Vila Moreira. 

 

- Aprovado o Acordo de Execução entre a Câmara Municipal de Alcanena e a Junta da 

União das Freguesias de Malhou, Louriceira e Espinheiro. 

 

- Autorizar o Município de Alcanena a contratar um Empréstimo de Curto Prazo no 

valor de quinhentos mil euros, para utilização no decorrer do ano de dois mil e 

dezanove, a contratar com o Banco Santander Totta, Sociedade Anónima, nas condições 

da proposta apresentada. 

 

- Aprovar os Documentos Previsionais para dois mil e dezanove – Grandes Opções do 

Plano (Plano Plurianual de Investimentos e Atividades Mais Relevantes) e Orçamento, 

no valor total de vinte e três milhões, duzentos e oitenta e quatro mil, duzentos e 

sessenta euros, conforme documentos.  

 Aprovar o Mapa de Pessoal que se encontra junto aos referidos documentos e, 

bem assim, as despesas relacionadas com Recursos Humanos:  

 - Despesas totais com pessoal: três milhões, oitocentos e setenta e um mil e 

cento e doze euros;  

 - Despesas de recrutamento: sessenta e quatro mil quatrocentos e trinta e cinco 

euros;    

 - Despesas com alteração obrigatória de posicionamento remuneratório: quarenta 

e um mil oitocentos e dez euros.  

 - Despesas com alteração facultativa de posicionamento remuneratório: zero 

euros.    

 - Despesas com Prémios de Desempenho: zero euros. 

 

- Tomado conhecimento do – 2.º Aditamento ao Contrato de Concessão da Exploração e 

Gestão do Sistema de Abastecimento de Água do Concelho de Alcanena. 

 

- Tomado conhecimento da Listagem dos Compromissos Plurianuais Assumidos, LCPA 

– Lei dos Compromissos e dos Pagamentos em Atraso, no período de 06/09/2018 a 

06/11/2018.  

 

E para constar, se publica o presente edital que vai ser afixado nos lugares do estilo, 

durante 5 dos 10 dias subsequentes à tomada das deliberações, conforme art.º 56.º, da 

citada Lei n.º 75/2013. 

 

Paços do Município de Alcanena, de 14 de dezembro de 2018 

 
   

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA, 

 
(Silvestre Luciano Gonçalves Pereira, Eng.º) 


